




      LEI Nº 5.719, DE 16 DE MARÇO DE 2006 
Dispõe sobre a implantação de hortas comunitárias em lotes e terrenos vagos, no âmbito do município de Patos de Minas, e dá outras providências.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Os lotes e terrenos vagos no âmbito do Município de Patos de Minas poderão ser utilizados para a implantação de hortas comunitárias, para o cultivo de gêneros alimentícios, mediante disponibilização dos proprietários.



§ 1º O terreno cedido será de uso exclusivo para o cultivo de alimentos, não podendo ser usado para outro fim.



§ 2º O proprietário cederá o terreno sem ônus ao concessionário e este se obrigará a cuidar e proteger o imóvel.



Art. 2º As hortas comunitárias serão organizadas pelas associações de bairros, cujos terrenos encontram-se vagos, cabendo a esta a manutenção, fiscalização e destinação da produção.



Art. 3º VETADO


Art. 4º A concessão será outorgada pelo prazo de um ano, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogada ou extinta por interesse das partes.



Parágrafo único. VETADO


Art. 5º VETADO


Art. 6º Poderá o Executivo Municipal, a título de estímulo conceder incentivos aos proprietários que outorgarem a concessão às associações de bairros.



Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo



Francisco Carlos Frechiani



Procurador-Geral do Município


RAZÕES DO VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.390/2006
A Sua Excelência o Senhor

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas

Nesta


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Analisando o Projeto  de Lei nº 2.390/2006, que “dispõe sobre a implantação de hortas comunitárias em lotes e terrenos vagos, no âmbito do município de Patos de Minas, vejo-me, por razões de interesse público no dever de opor o veto aos arts. 3º, parágrafo único do art. 4º e 5º, com fulcro no art. 66, §§ 1º e 2º e art. 84, V, da CR/88, e art. 77, §§ 1º e 2º e art. 95, VI, da LOM. 


Sugere o art. 3º que a Prefeitura Municipal deverá intermediar a realização de contrato de concessão de direito de superfície entre o proprietário do imóvel e as associações de bairros.



O texto legal supra prescreve que o Município deverá intermediar a realização de contrato de concessão de direito de superfície; todavia, a proposição fere o princípio da autonomia da vontade por estar interferindo nas relações jurídicas entre particulares, fugindo-se da seara do interesse público almejado.



O parágrafo único do art. 4º é inconstitucional, pois a vedação ao direito à indenização, seja pelas benfeitorias, seja pelo alimento cultivado ou pelo não colhido, fere diretamente o princípio do direito ao acesso à justiça, na forma do inc. XXXV do art. 5º da CR/82.



A oposição do veto também se faz necessária pela razão da evidente ilegalidade, por ofensa ao art. 96 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que instituiu o Código Civil vigente.



O art. 5º, que atribui responsabilidade à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente pela captação de recursos e incentivos próprios ou através de empresas públicas, privadas e instituições especializadas em agricultura para o desenvolvimento das atividades, enseja uma obrigação que não é da competência do referido órgão, pois a relação jurídica a ser estabelecida entre particulares não pode ser ratificada, anuída ou convalidada pelo Município.



Portanto, o erário público não pode se responsabilizar por ato de terceiros, ademais que já existem Programas e Projetos para o desenvolvimento de atividades da natureza do objeto da proposição.

Assim, por razões intransponíveis ao interesse público e por obediência à legalidade, cumpre-me a obrigação de opor veto aos textos dos arts. 3º, parágrafo único do art. 4º e 5º do presente Projeto de Lei, deixando de sancioná-los, devolvendo-o à egrégia Câmara Municipal, para a apreciação dos Senhores Vereadores.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2006.





Antonio do Valle Ramos




Prefeito Municipal
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